
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 244/2022 - PRES/DPL
Em 16 de agosto de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência o Projeto de Lei nº 133/2022 de iniciativa do Vereador Sebastião

Valter  Fernandes,  aprovado por  este  Legislativo nas Sessões realizadas

nos dias 09 e 16 de agosto de 2022. 

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 133/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a
implantar  um  centro  de  especialidades
para a saúde da criança.

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o Centro de
Especialidades para a Saúde da Criança.

Art.  2º Considera-se  criança,  para  os  efeitos  desta  Lei  e  em
consonância com o Art. 2º da Lei Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), a pessoa até doze anos de idade incompletos.

Art.  3º Compete  ao  Centro  de  Especialidades  para  a  Saúde  da
Criança:

I  -  prestar  assistência  à  saúde  da  criança  nas  várias  especialidades  e
subespecialidades, incluindo-se as áreas de pediatria, psicologia, e outras
especialidades  que  atuem  em  conjunto,  desenvolvendo  ações  de
promoção,  prevenção  e  recuperação  no  processo  saúde  doença,
considerando-se os fatores biopsicossociais;

II  -  atuar  na área de saúde vacinal,  psicológica,  social,  considerando-se
também  as  doenças  que  prejudiquem  o  seu  pleno  desenvolvimento  e
aprendizado;

III  -  desenvolver  atividades  de  investigação  científica  e  tecnológica  no
campo  das  ciências  da  saúde  da  criança  e  contribuir  para  estudos  e
pesquisa sobre seus problemas de saúde;

IV - servir de campo de ensino, pesquisa e extensão na área de saúde da
criança, com autorização prévia de seu responsável legal;

V - prover assistência pública especializada à criança nas diversas áreas
relativas a sua saúde, inclusive psicológica e social, com os princípios do
Sistema Único de Saúde - SUS, em apoio diagnóstico e internações, de
forma a garantir um atendimento de excelência e de saúde;



VI -  prestar orientações e encaminhamentos sociais na área de saúde e
bem- estar geral da criança;

VII  -  celebrar convênios com entidades públicas e privadas que prestem
atividades correlatas.

Art. 4º O centro contará, além da equipe médica, com atendimento
de  assistentes  sociais,  pedagogos,  orientador  educacional  e  psicólogos
para  orientação  das  crianças,  quanto  as  demandas  de  saúde,  social  e
psicológica respectivamente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 16 de agosto de 2022.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente
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